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CLÁ.U$ULA SEGUNDA - DO PRAZO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.t O prazo de fornecimento das combustíveis será de 12 {doze) meses. senda de lO
de setembro de 2018 a 09 de setembro de 2a19, após Q recebimento pela
CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra a sef' expedida pela Câmara
Municipal

2.1.1 0 prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. çom vista à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitando-se a
60 meses, conforme artigo 57, inc ll da Lei n,+ 8666/93

2.2 0 abastecimento dos veículos pertencentes à Câmara somente será realizado pela
CONTRATADA dlretamente nas bombas do posto de combustível sito na Rua Pedra
Amaram Ho 3581. bairro Vila ErcÍlia, na cidade de $ão José do Rio Preto/$P. mediante
apresentação de autorização (requisição} pelo motorista, devidamente preenchida.
contendo data, placa do veículo, modelo. n' de CM, tipo de combustível. identificação
do condutor e assinado pelo condutor e Autorizados {Difetores

vql qvvqr n p wlrvv
oi.} servidores

designados)

2.3 A CONTRA'FADA dev â êmitircupom ülscal no ato do abastecimento constando
quaíWdade de aros e quilometragem do veículo, e posteriormente entrega-lo à
ContCâmratarlte.fechameMo da medição au a qualquer tempo conforme necess dado da

-{

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3 1 0 preço dos combustíveis adquiridos será saturado por abastecimento, de acordo

3.1.1 0 preço à vista da bomba

3.1.2 0 preço da proposta negociada vencedora do Pregão

31.3 0 prep do litro da t31tima Nota Fiscal de compra da CONTRATADA aplicado à
Segtlinte fome Q apresentada no Pregão. sendo este cálculo realizado da

f'VALOR OA PROPOSTA PIEGOCiAOA VEnCCt)0KA OO pREGÃo

\.VALOR De COMPRA DO LITRO ABRE SENTADO NO PREGÃO{ .) * .«} *)

3.2 Não haverá pagamento de despesas adlcionats a qualquer titulo
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3.4 A despesa operará os recursos orçamentários e +innn-. ..*- -'-.'. .,
orçamentária: 3390.30 --Material de Consumo. "-'' '" '''-a-"'ç"vD ua aoiaçao

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

IÊn mm $1$$mi:
'<

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Hslis.i:çs :suzli\ nliua,
.l.l A CONTRATADA deverá apresentar. juntamente com Q fechame -- .,..

ueçenaFO, a ultima Nota Fiscal de compra de combustível feita pela numa çaoã
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S.3 0 pagamento será feito na seguinte conta bancária. da CONTRATADA
Banco
Agência n. o Conta Corrente rl

5.4 A CONTRATADA sarnerlte poderá omitir nota fiscaUfatura opôs a devida
aprovação da medição palas Gestores de Contratos da Câmara Municipal

5.5 Em nenhuma hipótese e om tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida
quanto aos preços cotados. para modificação ou alteração das preços propostos

5,6 A devolução de mediçáa não aprovada peia Câmara Municipal, em nenhllma
fomMmerlto ae pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do

t

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA deverá garantir o abastecimento de combustível aos veículos da
maior ou caso foúuito ue não ocorra a $ua falta. salvo por motivo de força

ãHZ::'l\xx:m;m:'n,mlq'ç8ü*:
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6.5 Manter durante
relacionado em sua
la2018.

a agência do CONTRATO o distribuída' de combitst ünün

proposta comercial, anexa ao edital do Pregão Presencial

par Diretor au sewldor della nelcu os da CÂMARA somente quando estiver autorizado

CLÁusuLA sÉTiMA - DAS OBRiGAçõES DA CONTRATANTE

7.'t Exercer a fiscalização da perfeita execução deste Contrato.

7.2 Efetuar o pagamento devido. de acordo çom o estabelecido neste Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DOS HORÁRIOS

:lâH"; a:Ü: g$;Í;lf:; l::Rn::%="HIP'i:;i.;is'l= ::

gHIHF% upulsznli:Ga:.ii
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 À Câmara Municipal caberá o direito pem\agente de inspeção dos combustíveis. ..L

HB ZU% XHXSH:l ::i:':s:
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

lilHn u:li$Zl:agia\lH, ::m:f üE.s'::f d
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10.1.1 Por dolo. culpa, simulação ou fraude no fornecimento da obleto contratado

l0.2.2 Quando. peias reiteradas impugnações efetuadas pela Câmara
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA em fornecer o obleto contratado;

ficam

tuçãa Judicial ou

ralado; atura

I0.2.4 Nas demais hipóteses previstas em Le

PENAUDAOES CIMA PRiMnRA - DAS SANçõES ADMiNisTRATivAS E OAS

ÊIÊll$Rgl$11g@mmns n
/'k

(viril'3p ncieeTcia em perdas o danos o honorários advocatlcios na ordem de 20%a
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS

arc:--'- RATADA não poderá transferir para terceiros. total ou
p'o fBscisãQ Fenos e oongações decorrentes do presente CONTRATO sob pena

"vais r --- " ncargas trabalhistas. providençiários. fiscais B comerciais. e antros

'ia CONTRATADA. xecuçao do CONTRATO. sàa de responsabilidade exclusiva

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

E par estarem asekn jotas e conbatadas firmam axpmsento Contrato em 02(duas)

$ão José do Rio Preto; OS de setembro de 2018
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